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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 
Vereadores Ausentes:  
 
Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, os membros das 

Comissões permanentes, se reuniram-se em Reunião Ordinária na sala de reuniões da 

Câmara Municipal para discutirem e deliberarem, conforme pauta publicado no Portal de 

Transparência. A reunião contou com a presenças de todos os Vereadores. Em seguida o 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação, Vereador Mauro André Weigmer saudou a 

todos os membros da Comissão permanente, e passou a ler a pauta do dia para 

conhecimento de todos, em seguida passou a palavra para a Relatora da Comissão de 

Justiça e Redação, Vereadora Marcia Jaqueline Petry, esta por sua vez, saudou a todos os 

Vereadores, e após analisar os referidos projetos de lei  emitiu PARECERES FAVORAVEIS, 

com apenas uma alteração no PL 048, dando nova redação ao art. 3º, e nos demais sem 

qualquer alterações, relativos aos PLs 050, de autoria do Executivo Municipal, bem como 

do PL 004/2025-CM, de autoria da Mesa Diretiva, com a concordância dos demais 

membros. Os Relatores das comissões de Educação, Saúde e Assistência e Finanças e 

Orçamento, Vereadores Odair Blatt e Alberto Mareco, emitiram PARECERES FAVORAVEIS, 

sem qualquer alterações, relativo ao Projeto de Lei nº 048/2025, de autoria do Executivo 

Municipal, com a concordâncias dos demais membros das respectivas comissões. Por final 

o relator da comissão de Finanças e Orçamento emitiu PARECER FAVORAVEL, sem alteração, 

relativo ao PL 004, de autoria da Mesa Diretiva, com a concordância dos demais membros. 

A relatora da Comissão de Justiça e Redação, solicitou PARECER JURIDICO acerca da 

constitucionalidade do PL 051, de autoria do Executivo Municipal. Já o Vereador Ademir 

Rogério Kirsten, solicitou cópia das atas da reuniões que originou para o encaminhamento 

do PL com as respectivas alterações. Nada mais havendo a constar, foi lavrado a presente 

ata, que após lida vai assinada pelos membros das comissões permanentes. Pato Bragado, 

aos onze dias do mês de novembro de dois mil e cinco.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 
Marcia Jaqueline Petry 

                                          Relatora da Comissão de Justiça e Redação 
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Mauro André Weigmer 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

 
Alberto Mareco 

Membro da Comissão de Justiça e Redação 
 

Alberto Mareco 
Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
Marcia Jaqueline Petry 

                                          Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
Egídio Mattje Rodrigues 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 
 

Odair André Blatt 
Relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

 
Ademir Rogério Kirsten 

                        Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
 

Marli Wolff 
Membro da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
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